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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 436 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

EMENTA: “Referenda o novo piso nacional, dando a obrigatoriedade no seu cumprimento e dá outras providências. 

Considerando as atribuições concedidas ao Chefe do Executivo pela Lei Orgânica Municipal:

Considerando adequação legal dos vencimentos dos servidores municipais;

Considerando a Medida Provisória nº 1143 de 12 de dezembro de 2022;

Considerando que a Carta Constitucional Federal veda de forma expressa que funcionários, servidores e trabalhadores ganhem vencimentos abaixo do patamar 
ixado no salário mínimo nacional.

DECRETA:

Art. 1º - Fica referendado o Piso Mínimo Nacional em R$ 1.302,00 (Mil trezentos e dois reais), tornando-se obrigatório a sua aplicabilidade aos servidores municipais 
ativos, inativos e pensionistas que percebam vencimentos base aquém deste limite. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos inanceiros a partir de 01 de janeiro de 2023, face ao cumprimento da obrig-
atoriedade de pagamento do Piso Mínimo Nacional.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JANEIRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo 001/2023/SMRH
smg/mjml

PORTARIA Nº 007/2023.
 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medida administrativa conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO a vacância do Secretário Municipal de Turismo e Cultura;

CONSIDERANDO que a referida Secretaria necessita de uma titularização, mesmo de forma interina para as suas atividades diárias;

CONSIDERANDO inalmente, a composição legal do organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, para responder pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, o Senhor FRANCISCO JOSÉ BARBOSA LEITE 
– Secretário Municipal do Ambiente.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta ica revogada de pleno direito, independentemente de qualquer ato administrativo, em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 30/12/2022.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de janeiro de 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/jbl/mjml
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PORTARIA Nº 010/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a MARTA ROSANE DE FREITAS SOU-
ZA, servidor público, ocupante do cargo efetivo de Professora Pré-Escolar C2, 
matrícula 2923, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, 
conforme Processo Administrativo nº 21869/2022.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/08/2022.

     
GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 21869/2022
Smg/mjml

PORTARIA Nº 011/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a ELIANA BORGES PEROZINI, servi-
dor público, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
200741, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, con-
forme Processo Administrativo nº 23872/2022.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/09/2022.

     
GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 23872/2022
Smg/mjml

PORTARIA Nº 008/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, SILVANA IZIDRO, do cargo em comissão de SUPERVISOR DE 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA - ESTRUTURA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Nível DAS2, para o qual fora nomeado 
pela Portaria nº 990/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 06/01/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 009/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a MARIA DE LOURDES BARBOSA 
RIBEIRO, servidor público, ocupante do cargo efetivo de Escriturária, matrícula 
0170, por ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, con-
forme Processo Administrativo nº 21843/2022.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 02/08/2022.

     
GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JANEIRO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº 21843/2022
Smg/mjml
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023, Processo Administrativo nº 25.988/2022, objetivan-
do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM INSTALAÇÃO DE CENOGRAFIA, INCLUSO OS INSUMOS, QUE 
SERÃO ADPATADOS PARA INSTALAÇÃO NO VAGÃO TREM DE PRATA DENOMINADO “TREM DE GELO”, conforme especiicações contidas no Termo de 
Referência, que será realizada no dia 18/01/2023 às 14 horas, na sala de reuniões, na Prefeitura Municipal de Barra do Piraí. Maiores informações pelo 
tel.: (24) 2442-5372 ou pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 

EXTRATO DO CONVÊNIO

INSTRUMENTO: Convênio nº 06 /2022. 

PARTES: Município de Barra de Piraí e o Município de Mangaratiba/RJ.

OBJETO: Estabelecer diretrizes para atribuir a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ por intermédio da empresa concessionária 
APL Administração de Pátios e Leilões LTDA, vencedora na licitação de tais serviços através do processo licitatório nº 
3493/2018, a execução dos serviços de remoção, guarda, devolução e leilão dos veículos que forem objeto de apreensão/
remoção com base no Código de Trânsito Brasileiro ou Lei nº 2.709/2013 ou de apreensão com base no Código de Postu-
ras em todo o Município de Mangaratiba/RJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24656/2022.

VIGÊNCIA: 29/12/2022 a 29/12/2025.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 9.503/2017, Lei Municipal nº 2.709/2013 e Lei Municipal nº 2.831/2015 e Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA 29 de dezembro de 2022.

SAÚDE


